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O INSTITUTO DE PROTEÇÀO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Harman da Amazônia lndústria Eletrônica e Participações Ltda.

ENDEREÇo PARA coRREspoxoÊncr.l: Av. Cupiúba, no 401, lote 37711, Galpão A,
Distrito lndustrial l, Manaus-AM

ArlvrDADE: lndústria de Componentes e Aparelhos Eletroeletrônicos

LocllrzrÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Cupiúba, no 401, lole 37711, Galpão A, Distrito
Industrial l, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação e montagem de componentes e aparelhos
eletroeletrônicos.

PorrxcrllPor-urDoR/I)EcRADloon:Médio Ponrr:Médio

PRAzo DE vAlrDlou nrsu LtcExÇl: 05 Axos.

Atenção:
. Esta licençâ é composta de 13 reslriçôes e/ou condições coDstantes no verso, cujo não

cumprimento/atendimento süjeitará a sua inyalidaçío e/ou as penalidades previstas em normâs.
. Esta licetrça não comprova nem substitui o docümenlo de propriedade, de posse ou de domíDio do

imóvel.
. Estâ licençâ deve permanecer na locslizsçâo da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus,

www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpâamAM l
instagram.com/@ipaamam
Íacêbook.com/@ipaamAM
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO- L.O. No 325n4-06



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'325/14.06

l. O pedido de licenciamento e a respectivá concessão da mesma, sô teú validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio

eletrôrico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deveú ser requerida num prazo mínimo de 120

di!s, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença estií sendo concedida com base nas informações constantes no processo n".

2744nfl4.
4. Toda e qualquer modiíicação innoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser'solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um

destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, águas superÍiciais e subterrâneas e em

sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.

8. A coleta e o transpoÍe dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por pessoa fisica/jurídica devidamente autorizada por Órgão competente.

9. Os certificados/documentos comprobatórios de destinação final dos resíduos sólidos e/ou líquidos
gerados pela atividade econômica da empres4 deverão ser apresentados seme§tralmente ao

IPAAM em uma pasta obedecendo à ordem cronológica.
10. Realizar monitoramento trim$trâl dos efluentes oriundos do Sistema de tratamento de Esgoto

Doméstico/Sanitário, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as

amostras serem coletadas na entrada e saída do sistema, e os laudos analíticos indicarem no

míhimo os seguintes parâmetros para análise: pH' cor, turbide?" DBOs' DQO' óleo§ € graxas

vegetais, sólidos totak, sólidos dissolvidos, sólidos s€dimentáveis, sólidos voláteis, sólidos

susp€nsos, sólidos fxos, nitratos, nitritos, sulfetos, nitrogênio amoniacal totâl' fósforo'
fosfato" coliformes termotolerantes e totqis, devendo ser encamiúado §emBtralmente a este

Instituto, os respectivos laudos. originais ou cópia autenticada, com a§sinatura do técnico

responsável pelá análise. Havendo alterações nos nlveis de concentrações dos parâmetros

amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resôlução CONAMA n' 430/201I que dispõe

sobre as condições de padrôes de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução n"

35712005, apresenbr relatório conclusivo com as medidas adotadas para as devidas correções'

I t. Apresentar anurlmente, Relatório de Logística Reversa, previstos no Termo de Compromisso de

Logística Reversa - TCLR, em atendimento Lei n" 4.457 l2 de abril de 2017, regulamentada

pelo DecÍeto no 41.863, de 30 dejaneiro de 2020. ' , t
12. Rerliar neste IPAAM, no prazo de 60 dias, o Plano de Gerenciúento de Resíduos de SÓlidos e

Líquidos - PGRSL atuàlizado, conforme Termo de Referência do IPAAM, contemplando açÕes

para implementaçâo de Logística Reversa dos produtos fabricados pela Empresa, incluindo

àmbalagens em geral És-consumo, em atendimento às Leis, Federal no 12.305 de 2 de agosto de

2010, Éstadual q.+Si. a" 12 de abril de 2017, regulamentadas por seus respectivos Decretos,

Federal n" lo.g36t2o22 e Estadual n" 41.863 de 30 de janeiro de 2020, con'siderando o Acordo

Setorial da respectiva atividade
13. Apresentai neste IPAAM, Quando da solicitaçáo da renovação da Licença de Operação, os

seguintes documentos atuâlizados:
a) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM)


